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c) De qualquer data de entrada em vigor deste Protocolo, 
em conformidade com os artigos 8.º e 9.º;

d) De qualquer outro ato, notificação ou comunicação 
relacionados com este Protocolo.

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autori-
zados para o efeito, assinaram o presente Protocolo.

Feito em Estrasburgo, a 5 de março de 1996, nas línguas 
francesa e inglesa, fazendo ambos os textos igualmente 
fé, num único exemplar, o qual deverá ser depositado nos 
arquivos do Conselho da Europa. O Secretário -Geral do 
Conselho da Europa deverá remeter uma cópia autenticada 
a cada um dos Estados -membros do Conselho da Europa.

1 Nota relativa à tradução: dando cumprimento à Resolução da As-
sembleia da República n.º 39/2013, que recomenda a substituição da 
expressão «Direitos do Homem» pela expressão «Direitos Humanos» 
nomeadamente em textos para publicação e divulgação [alínea a) da 
referida Resolução], efetuou -se essa substituição sempre que no texto 
é feita referência à primeira das duas expressões. Tal implicou alterar 
a designação, até ao momento utilizada, da Convenção, dos Protocolos 
e do Tribunal. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 20/2015

Recomenda ao Governo a revisão da Portaria n.º 275 -A/2012, de 
11 de setembro, garantindo a continuidade do percurso escolar 
no ensino secundário dos alunos com necessidades educativas 
especiais.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que proceda à revisão da Portaria n.º 275 -A/2012, de 
11 de setembro, garantindo a flexibilidade necessária re-
lativamente às adaptações do percurso escolar no ensino se-
cundário dos alunos com necessidades educativas especiais.

Aprovada em 6 de fevereiro de 2015.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto Regulamentar n.º 2/2015
de 20 de fevereiro

O Decreto -Lei n.º 84/2014, de 27 de maio, veio proceder 
à criação do Hospital das Forças Armadas (HFAR), como 
um estabelecimento hospitalar militar único, na dependên-
cia do Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas 
(CEMGFA), constituído pelo Polo de Lisboa (HFAR/PL), 
sito no Lumiar, em Lisboa, no designado Campus de Saúde 
Militar, e pelo Polo do Porto, sito nas instalações do antigo 
Hospital Militar Regional n.º 1 (HMR1), no Porto.

Nos termos do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 84/2014, 
de 27 de maio, foi o HFAR/PL reestruturado e o HMR1 
extinto, tendo as respetivas atribuições e competências 
sido transferidas para o HFAR, não tendo resultado desta 
reorganização de serviços qualquer acréscimo significativo 
de órgãos, serviços ou cargos.

Concluído o processo de fusão iniciado pelo, entre-
tanto revogado, Decreto -Lei n.º 187/2012, de 16 de agosto, 
mostra -se agora necessário aprovar um novo decreto 

regulamentar, que revogando o Decreto Regulamentar 
n.º 51/2012, de 10 de dezembro, defina os princípios de 
gestão, a estrutura orgânica e a estrutura funcional do 
HFAR, bem como as competências dos respetivos órgãos, 
conforme o disposto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2014, de 27 de maio.

Pretende -se ainda, através do presente decreto regu-
lamentar, estabelecer um novo regime de faturação que 
permita ultrapassar as dificuldades decorrentes da apli-
cação da tabela de preços e acordos em vigor no Serviço 
Nacional de Saúde para a generalidade dos atos médicos 
praticados e dos serviços prestados pelo HFAR.

O presente decreto regulamentar estabelece regras sobre 
a estrutura orgânica, as competências, a composição e o 
funcionamento do Centro de Epidemiologia e Interven-
ção Preventiva, da Unidade Militar de Toxicologia e da 
Unidade de Tratamento Intensivo de Toxicodependência 
e Alcoolismo, enquanto entidades na dependência hierár-
quica do diretor do HFAR, atenta a nova arquitetura do 
sistema de saúde militar.

De acordo com o disposto na citada norma do Decreto-
-Lei n.º 84/2014, de 27 de maio, os princípios de gestão, a 
estrutura orgânica e a estrutura funcional do HFAR, bem 
como as competências dos respetivos órgãos, são aprova-
dos por decreto regulamentar, sob proposta do CEMGFA, 
ouvido o Conselho de Chefes do Estado -Maior.

Assim:
Nos termos da alínea c) do artigo 199.º da Constituição, 

do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 84/2014, de 27 de 
maio, e do n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de 
janeiro, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Estrutura e competências

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto regulamentar estabelece a estru-
tura orgânica e funcional do Hospital das Forças Armadas 
(HFAR), bem como as competências dos respetivos órgãos 
e os princípios de gestão aplicáveis.

Artigo 2.º

Estrutura

1 — O HFAR é constituído pelos:

a) Polo de Lisboa (HFAR/PL);
b) Polo do Porto (HFAR/PP).

2 — A estrutura interna do HFAR integra:

a) A direção;
b) A estrutura executiva de apoio à direção.

3 — A atividade clínica do HFAR é apoiada por co-
missões técnicas hospitalares, das quais fazem parte a 
Comissão de Ética para a Saúde, a Comissão de Qualidade 
e Segurança do Doente e a Comissão de Controlo da In-
feção Hospitalar.

4 — As normas relativas à identificação, à composição, 
às competências e ao funcionamento das comissões referi-
das no número anterior constam do regulamento interno.


